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(Obrigações da Gestão)

1. Sem prejuízo dos deveres resultantes das normas legais aplicáveis, a Segunda Contraente

obriga-se a exercer as funções e cumprir as obrigações inerentes à qualidade de membro 

do Conselho de Administração da TJLS.

2. A Segunda Contraente expressamente aceita os objetivos constantes dos Anexos I e II 

(Orientações Estratégicas) ao presente Contrato, para o período do mandato, o qual será 

exercido pelo período de um ano coincidente temporalmente com o mandato autárquico 

em curso.

3. A Segunda Contraente obriga-se a desempenhar as funções referidas nos números 

anteriores com zelo e diligência e no cumprimento pleno e estrito das disposições legais 

aplicáveis, nomeadamente as constantes do Código das Sociedades Comerciais, do 

Contrato de Sociedade, das orientações fixadas nos termos e ao abrigo do disposto no

artigo 37.º do Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das Participações Locais, 

aprovado pela Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, bem como de todas as orientações 

emanadas pela Primeira Contraente.

(Remuneração)

Não é devida retribuição pelo desempenho das funções neste previstas, nos termos do disposto 

no artigo 30.º do Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das Participações Locais, 

aprovado pela Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto.

(Telecomunicações e viatura de serviço)

À Segunda Contraente não é atribuída viatura de serviço, nem telemóvel.

(Exclusividade)

Durante a vigência do presente Contrato, a Segunda Contraente obriga-se a não exercer outras 

funções, de qualquer natureza, por conta própria ou alheia, por si ou por interposta pessoa, com 

exceção das que nos termos da Lei, sejam permitidas.
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(Caução/Contrato de seguro, a favor dos titulares de indemnizações)

1. Ao abrigo do estabelecido no artigo 7.º do Contrato de Sociedade a Gestora fica 

dispensada de garantir, por caução ou contrato de seguro, a responsabilidade que decorre 

do exercício do mandato. 

2. Sem prejuízo do estabelecido no número anterior, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 

396.º do Código das Sociedades Comerciais, deve a TJLS assumir a despesa de seguro que, 

a Segunda Contraente entenda fazer na parte em que a indemnização exceda o mínimo 

mencionado na parte final do nº. 1 do artigo 396 do CSC, ou seja, na parte em que exceda 

4.10. - Caução dos Administradores do Guia de Apoio 

à Atividade dos Gestores Públicos abril 2024, página 45.

3. Para efeitos do disposto no número anterior, o valor da indemnização será definido, em 

cada ano, em Assembleia Geral.

(Vigência)

1. O presente Contrato produz efeitos desde a data de celebração.

2. O mandato será coincidente com o dos titulares dos órgãos autárquicos, sem prejuízo da 

continuidade de funções até a efetiva substituição e que, neste primeiro momento será 

exercido pelo período aproximado de um ano e coincidente temporalmente com o 

mandato autárquico em curso.

(Cessação)

O presente Contrato cessa, automática e imediatamente, com a extinção, por qualquer causa, 

do mandato que é conferido ao gestor, nos termos do disposto no EGP.

(Demissão)

A Segunda Contraente poderá ser demitida quando a avaliação de desempenho for negativa,

nos termos do disposto no artigo 25.º do EGP, designadamente, por incumprimento, devido a 

motivos individualmente imputáveis, dos objetivos referidos nas orientações fixadas nos termos 

e ao abrigo do disposto no artigo 37.º Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das 
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Participações Locais, bem como de todas as orientações emanadas pela Primeira Contraente, 

inclusivamente, no presente Contrato de gestão.

(Alteração)

Qualquer alteração ao presente Contrato só é válida e eficaz, mesmo entre as partes, se constar 

de documento escrito assinado por todas elas.

(Direto Subsidiário)

Em tudo o que não se mostre expressamente regulado no presente Contrato, aplica-se o 

disposto no Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das Participações Locais, aprovado 

pela Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto e o disposto no Estatuto do Gestor Público, no que for 

omisso o primeiro.

O presente Contrato tem seis páginas, e respetivos Anexos que dele fazem parte integrante

(num total de catorze páginas), e é assinado e rubricado em todas as folhas, sendo emitido em 

três exemplares, ficando um em poder da TJLS, outro para a Segunda Contraente e o terceiro

para o representante da Primeira Contraente.

Leiria, [ ] de [ ] de 2024

Pela Primeira Contraente,

___________________________________
(Gonçalo Nuno Bértolo Gordalina Lopes)

A Segunda Contraente

____________________________
(Anabela Fernandes Graça)



 
 
 

Página 7 de 14 
Contrato de Gestão 
 

ANEXO I.  

ORIENTAÇÕES ESTRATÉGICAS E ESPECÍFICAS 

2025 

 

CAPÍTULO I. 

INTRODUÇÃO 

Nos termos do regime jurídico do Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das 

Participações Locais, aprovado pela Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto e do Estatuto do 

Gestor Público (EGP) aprovado pelo Decreto-Lei n.º 71/2007, de 27 de março, na sua 

redação atual, o MUNICÍPIO DE LEIRIA enquanto acionista da TJLS define no presente 

documento as orientações estratégicas e específicas dirigidas ao Conselho de 

Administração para 2025, que constituem as coordenadas essenciais da ação dos 

gestores que integram esse órgão, bem como o compromisso com a excelência de 

gestão que aqueles gestores assumem para com os acionistas. 

 

 

CAPÍTULO II. 

ORIENTAÇÕES ESTRATÉGICAS 

1. Constituem orientações estratégicas de gestão as que se encontram definidas no 

Contrato-Programa.  

2. Deverão ser observadas, designadamente, as melhores praticas de gestão, 

segundo os princípios de bom governo das empresas públicas. 

3. Estas orientações estratégicas devem ser entendidas e executadas em função das 

orientações especificas definidas no Capítulo seguinte, nos termos do disposto no 

artigo 37.º Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das Participações 

Locais e do EGP, salvaguardando os níveis de eficácia e resposta às necessidades.  

4. Cumprir a missão e objetivos, de forma eficiente, na vertente económica, 

financeira, social, pautando-se por parâmetros exigentes de qualidade, pelos 

princípios de responsabilidade social e de satisfação das necessidades que lhe são 

confiadas. 
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A. Princípios gerais de gestão criteriosa e de sustentabilidade económico-

financeira: 

 

Os gestores obrigam-se a adotar princípios de gestão criteriosa e de sustentabilidade 

económico-financeira, nomeadamente: 

a. Estabelecer metas de aumento da eficiência, pautando-se por uma filosofia 

da gestão empresarial a todos os níveis de gestão; 

b. Disponibilizar, nos prazos e temos fixados na lei, a informação pertinente; 

c. Utilizar as tecnologias de informação que forem mais adequadas para a 

prestação tempestiva de informação, garantindo a transparência de 

processos e o cumprimento dos normativos contabilísticos; 

d. Promover e premiar as boas práticas na utilização de recursos. 

 

B. Princípios gerais de governação  

 

Os gestores obrigam-se a atingir os seguintes objetivos gerais na área da governação a 

implementar os normativos contidos no Contrato-Programa assinado entre o 

MUNICÍPIO DE LEIRIA e a TJLS e atingir os objetivos de qualidade e sustentabilidade 

económico-financeira nele definidos. 

 

CAPÍTULO III. 

ORIENTAÇOES ESPECÍFICAS 

As orientações específicas para o Conselho de Administração são as seguintes: 

a) Implementar as orientações estratégicas definidas pelo MUNICÍPIO DE 

LEIRIA em cada momento; 

b) Prosseguir os objetivos estabelecidos na Cláusula _.ª e __.ª do Contrato-

Programa. 
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CAPÍTULO IV. 

OBJETIVOS DE GESTÃO PARA O MANDATO 

Os objetivos de gestão consistem em atingir cumprir os seguintes objetivos: 

1. A segunda outorgante está vinculada ao cumprimento das orientações 

estratégicas que forem determinadas para as empresas públicas do setor 

empresarial do Estado nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 

133/2013, de 3 de outubro (Regime Jurídico do Setor Público Empresarial), às 

quais se subordinam os deveres e objetivos fixados no presente contrato, 

conforme referidos no número seguinte.  

2. Constituem deveres e objetivos da segunda outorgante:  

a) Cumprir as orientações estratégicas da empresa definidas em Assembleia 

Geral e em contratos de gestão;  

b) Assegurar a concretização dos planos de atividade, de investimentos e 

financeiros, aprovados;  

c) Acompanhar, verificar e controlar a evolução das atividades e dos negócios 

da empresa em todas as suas componentes, sujeita à avaliação do grau e das 

condições de cumprimento;  

d) Avaliar os riscos inerentes à atividade da empresa;  

e) Elaborar relatórios de gestão, com a periodicidade definida pelo Conselho 

de Administração;  

f) Assegurar a suficiência, a veracidade e a fiabilidade das informações 

relativas à empresa, bem como a sua confidencialidade, sempre que a 

mesma se justifique;  

g) Guardar sigilo profissional sobre os factos e documentos cujo conhecimento 

resulte do exercício das suas funções e não divulgar ou utilizar, seja qual for 

a finalidade, em proveito próprio ou alheio, diretamente ou por interposta 

pessoa, o conhecimento que advenha de tais factos ou documentos;  

h) Manter a empresa financeiramente equilibrada, no curto, médio e longo 

prazo e atingir resultados líquidos do exercício positivos, zelando pelo 
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cumprimento do disposto no Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local 

e das Participações Locais, aprovado pela Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto;  

i) Garantir as condições necessárias ao cumprimento dos indicadores 

definidos em sede de contrato-programa a celebrar com o Município, 

durante o mandato a que respeita o presente contrato de gestão.  
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ANEXO II.  

ORIENTAÇÕES ESTRATÉGICAS 

TEATRO JOSÉ LÚCIO DA SILVA, E.M., S.A. 

 

1. A Teatro José Lúcio da Silva, E.M., S.A, abreviadamente designada por TJLS, é uma 

pessoa coletiva de direito privado sob a forma de sociedade anónima de capitais 

exclusivamente públicos, de responsabilidade limitada, com natureza municipal, 

constituída pelo Município de Leiria, que goza de personalidade jurídica e é dotada 

de autonomia administrativa, financeira e patrimonial nos termos do artigo 19.º 

do Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das Participações Locais, 

aprovado pela Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto; 

 

2. A TJLS é uma empresa local de gestão de serviços de interesse geral que tem por 

objeto a promoção e desenvolvimento local da cultura e de outras atividades de 

animação do Município de Leiria, bem como das atividades relacionadas com os 

espaços e equipamentos que estejam, a cada momento, sob a gestão do Município 

de Leiria; 

 

3. As empresas do sector empresarial local regem-se pelo Regime Jurídico da 

Atividade Empresarial Local e das Participações Locais, aprovado pela Lei n.º 

50/2012, de 31 de agosto, pelo Código das Sociedades Comerciais, pelo respetivo 

Contrato de Sociedade e, subsidiariamente, pelo regime do sector empresarial do 

Estado; 

 

4. Nos termos do artigo 21.º do Contrato de Sociedade, a gestão da TJLS deve 

articular-se com os objetivos prosseguidos pelo Município de Leiria, com respeito 

pelo disposto nas orientações estratégicas aprovadas pela Câmara Municipal de 

Leiria, visando o cumprimento do seu objeto social e assegurando a sua viabilidade 

económica e o equilíbrio financeiro. 
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Orientações Estratégicas e Objetivos de Gestão (implementadas pelo período, 

aproximado, de um ano e coincidente temporalmente com o mandato autárquico em 

curso, com o início na data de produção de efeitos do início da atividade, junto da 

Autoridade Tributária)  cf. n.º 1 do artigo 37.º do Regime Jurídico da Atividade 

Empresarial Local e das Participações Locais, aprovado pela Lei n.º 50/2012, de 31 de 

agosto.  

Nos termos do Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das Participações 

Locais, aprovado pela Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, concretamente do seu artigo 

37.º e do Estatuto do Gestor Público, aprovado pelo Decreto-lei n.º 71/2007, de 27 de 

março, na sua atual redação, a Câmara Municipal de Leiria, enquanto acionista da TJLS 

define no presente documento, as orientações estratégicas dirigidas ao Conselho de 

Administração da Sociedade, para o restante período do mandato 2021-2025 

(coincidente temporalmente com o mandato autárquico em curso), que constituem as 

coordenadas essenciais da ação dos gestores que integram esse órgão, bem como o 

compromisso com a excelência de gestão que aqueles gestores assumem para com o 

acionista. 

 

I. Orientações Estratégicas Gerais 

 

Constituem orientações estratégicas de gestão da TJLS, as que se encontram legalmente 

definidas nos termos do Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das 

Participações Locais, aprovado pela Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto. 

Estas orientações devem ser entendidas e executadas em função das orientações 

específicas definidas no ponto seguinte, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 37.º 

do Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das Participações Locais, aprovado 

pela Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, e do Estatuto do Gestor Público, tendo em 

especial consideração o contexto específico da TJLS: 

1. Promover o desenvolvimento cultural local e outras atividades de animação do 

Município de Leiria, bem como as atividades relacionadas com os espaços e 

equipamentos que estejam, a cada momento, sob a gestão deste Município. 
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2. Promover a gestão integrada e participada dos equipamentos culturais, para tal 

designados pelo Município de Leiria, executando os projetos, procedendo à 

cobrança de ingressos e de outras receitas relativas à exploração dos 

equipamentos e à sua restante atividade nos termos definidos por este Município, 

planeando e programando outras ações de animação cultural e entretenimento 

em espaço público, podendo abranger espetáculos, teatro de rua e outros atos de 

natureza similar, bem como os atos necessários à sua concretização;  

3. Adotar medidas diversas para a prossecução do previsto no número anterior pela 

TJLS, nomeadamente no que respeita à contratação de Recursos Humanos (que, 

de acordo com o disposto no artigo 29.º do Regime Jurídico da Atividade 

Empresarial Local e das Participações Locais, aprovado pela Lei n.º 50/2012, de 31 

de agosto e artigo 30.º do Contrato de Sociedade, no quadro legal do regime do 

contrato individual de trabalho), às condições de contratação da programação, ao 

valor dos bilhetes de ingresso e às condições da cedência dos equipamentos a 

terceiros, não sendo a gestão, pela natureza dos bens em causa, exclusivamente 

orientada para critérios de eficiência financeira e económica, nem com obediência 

a critérios puros de mercado concorrencial. 

 

II.  Orientações Estratégicas Específicas 

 

A TJLS, nos termos dos seus estatutos e no âmbito das diretrizes do seu acionista, tem 

como principais orientações de gestão para este mandato: 

1. Promover o acesso diversificado e qualificado aos bens e serviços de cultura; 

2. Incentivar o acréscimo e formação de públicos, bem como potenciar o diálogo 

entre a cidade e os seus diversos públicos locais, nacionais e internacionais; 

3. Contribuir para o desenvolvimento do turismo cultural do concelho de Leiria, em 

consonância com Plano Estratégico Municipal da Cultura para o Concelho de 

Leiria; 
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4. Valorizar o património, assegurando a manutenção das infraestruturas municipais 

cuja gestão e dinamização lhe está atribuída através da realização de ações de 

conservação; 

5. Desenvolver uma estratégia de comunicação que confira maior notoriedade aos 

serviços culturais prestados e aprofunde a ligação destes com os diversos públicos. 

6. Consideram-se objetivos dentro das orientações estratégicas específicas: 

a) Cumprir as orientações estratégicas da empresa definidas em sede de 

Assembleia Geral e refletidas nos contratos de gestão;  

b) Concretizar os planos de atividade, de investimentos e financeiros 

aprovados;  

c) Acompanhar, verificar e controlar a evolução das atividades e dos negócios 

da empresa em todas as suas componentes, sujeita à avaliação do grau e das 

condições de cumprimento;  

d) Avaliar os riscos inerentes à atividade da empresa;  

e) Elaborar relatórios de gestão, com a periodicidade definida pela Assembleia 

Geral;  

f) Assegurar a suficiência, a veracidade e a fiabilidade das informações 

relativas à empresa, bem como a sua confidencialidade, sempre que a 

mesma se justifique;  

g) Guardar sigilo profissional sobre os factos e documentos cujo conhecimento 

resulte do exercício das suas funções e não divulgar ou utilizar, seja qual for 

a finalidade, em proveito próprio ou alheio, diretamente ou por interposta 

pessoa, o conhecimento que advenha de tais factos ou documentos;  

h) Manter a empresa financeiramente equilibrada, no curto, médio e longo 

prazo e atingir resultados líquidos do exercício positivos, zelando pelo 

cumprimento do disposto no Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local 

e das Participações Locais, aprovado pela Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto;  

i) Garantir as condições necessárias ao cumprimento dos indicadores 

definidos em sede de contrato-programa a celebrar com o Município 

durante o mandato a que respeita o presente contrato de gestão.  
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(Obrigações da Gestão)

1. Sem prejuízo dos deveres resultantes das normas legais aplicáveis, o Segundo Contraente

obriga-se a exercer as funções e cumprir as obrigações inerentes à qualidade de membro 

do Conselho de Administração da TJLS.

2. O Segundo Contraente expressamente aceita os objetivos constantes dos Anexos I e II 

(Orientações Estratégicas) ao presente Contrato, para o período do mandato, o qual será 

exercido pelo período de um ano coincidente temporalmente com o mandato autárquico 

em curso.

3. O Segundo Contraente obriga-se a desempenhar as funções referidas nos números 

anteriores com zelo e diligência e no cumprimento pleno e estrito das disposições legais 

aplicáveis, nomeadamente as constantes do Código das Sociedades Comerciais, dos 

Estatutos, das orientações fixadas nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 37.º 

Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das Participações Locais, (Lei n.º 

50/2012, de 31 de agosto), bem como de todas as orientações emanadas pela Primeira

Contraente.

(Remuneração)

Em contrapartida do cumprimento do mandato a que se refere o presente Contrato e do 

desempenho das funções neste previstas, é devida ao Gestor a retribuição, definida por 

aplicação das regras remuneratórias constantes no disposto no n.º 2 do artigo 30.º Regime 

Jurídico da Atividade Empresarial Local e das Participações Locais (Lei n.º 50/2012, de 31 de 

agosto), nos seguintes termos:

a. Remuneração base mensal ilíquida 2.698,19, a ser paga 14 vezes por ano, 

acrescida de despesas de representação no valor correspondentes a 20% da 

remuneração base 201,07), a serem pagas 12 vezes por ano, montantes estes 

indexados à remuneração mais elevada dos vereadores a tempo inteiro da Câmara 

Municipal de Leiria e,

b. Subsídio de alimentação por dia de trabalho efetivamente prestado, indexado ao 

fixado para os trabalhadores da TJLS ou que a estes venha ser fixado. 
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c. O Segundo Contraente, beneficia das mesmas garantias sociais atribuídas ou a 

atribuir aos trabalhadores da TJLS, como por exemplo seguros de trabalho, seguro 

de acidentes pessoais e seguros de saúde.

(Telecomunicações e viatura de serviço)

1. Ao Segundo Contraente não é atribuída nenhuma viatura de serviço, podendo à 

semelhança dos restantes trabalhadores da TJLS, utilizar viatura da TJLS para deslocações 

profissionais.

2. Ao Segundo Contraente é atribuído telemóvel para o exercício das funções em que agora 

é investido.

(Caução/Contrato de seguro, a favor dos titulares de indemnizações)

1. Ao abrigo do estabelecido no artigo 7.º do Contrato de Sociedade a Gestora fica 

dispensada de garantir, por caução ou contrato de seguro, a responsabilidade que decorre 

do exercício do mandato. 

2. Sem prejuízo do estabelecido no número anterior, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 

396.º do Código das Sociedades Comerciais, deve a TJLS assumir a despesa de seguro que, 

o Segundo Contraente entenda fazer na parte em que a indemnização exceda o mínimo 

mencionado na parte final do nº. 1 do artigo 396 do CSC, ou seja, na parte em que exceda 

- Caução dos Administradores do Guia de Apoio 

à Atividade dos Gestores Públicos abril 2024, página 45. 

3. Para efeitos do disposto no número anterior, o valor da indemnização será definido, em 

cada ano, em Assembleia Geral.

(Exclusividade)

Durante a vigência do presente Contrato, o Segundo Contraente obriga-se a não exercer outras 

funções, de qualquer natureza, por conta própria ou alheia, por si ou por interposta pessoa, com 

exceção das que nos termos da Lei, sejam permitidas.
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(Vigência)

1. O presente Contrato produz efeitos desde a data de celebração.

2. O mandato será coincidente com o dos titulares dos órgãos autárquicos, sem prejuízo da 

continuidade de funções até a efetiva substituição e que, neste primeiro momento será 

exercido pelo período aproximado de um ano coincidente temporalmente com o 

mandato autárquico em curso.

(Cessação)

1. O presente Contrato cessa, automática e imediatamente, com a extinção, por qualquer 

causa, do mandato que é conferido ao gestor, nos termos do disposto no EGP.

2. Nos termos estabelecido, conjugadamente, no n.º 3 do artigo 8.º, n.º 4 do artigo 30.º e 

31.º do Contrato de Sociedade da Primeira Contraente, o presente Contrato, suspende o 

vínculo laboral entre o Segundo Contraente e a Primeira Contraente.  

(Demissão)

O Segundo Contraente poderá ser demitido quando a avaliação de desempenho for negativa,

nos termos do disposto no artigo 25.º do EGP, designadamente, por incumprimento, devido a 

motivos individualmente imputáveis, dos objetivos referidos nas orientações fixadas nos termos 

e ao abrigo do disposto no artigo 37.º Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das 

Participações Locais, bem como de todas as orientações emanadas pela Primeira Contraente, 

inclusivamente, no presente Contrato de gestão.

(Alteração)

Qualquer alteração ao presente Contrato só é válida e eficaz, mesmo entre as partes, se constar 

de documento escrito assinado por todas elas.
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(Direto Subsidiário)

Em tudo o que não se mostre expressamente regulado no presente Contrato, aplica-se o 

disposto no Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das Participações Locais (Lei n.º 

50/2012, de 31 de agosto) e o disposto no Estatuto do Gestor Público, no que for omisso o 

primeiro.

O presente Contrato tem sete páginas, e respetivos Anexos que dele fazem parte integrante 

(num total de quinze páginas), e é assinado e rubricado em todas as folhas, sendo emitido em 

três exemplares, ficando um em poder da TJLS, outro para a Segunda Contraente e o terceiro 

para o representante da Primeira Contraente.

Leiria, [ ] de [ ] de 2024

Pela Primeira Contraente,

___________________________________
(Gonçalo Nuno Bértolo Gordalina Lopes)

A Segunda Contraente

____________________________
(José Manuel Pires)
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ANEXO I.  

ORIENTAÇÕES ESTRATÉGICAS E ESPECÍFICAS 

2025 

 

 

CAPÍTULO I. 

INTRODUÇÃO 

Nos termos do regime jurídico do Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das 

Participações Locais, aprovado pela Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto e do Estatuto do 

Gestor Público (EGP) aprovado pelo Decreto-Lei n.º 71/2007, de 27 de março, na sua 

redação atual, o MUNICÍPIO DE LEIRIA enquanto acionista da TJLS define no presente 

documento as orientações estratégicas e específicas dirigidas ao Conselho de 

Administração para 2025, que constituem as coordenadas essenciais da ação dos 

gestores que integram esse órgão, bem como o compromisso com a excelência de 

gestão que aqueles gestores assumem para com os acionistas. 

 

 

CAPÍTULO II. 

ORIENTAÇÕES ESTRATÉGICAS 

1. Constituem orientações estratégicas de gestão as que se encontram definidas no 

Contrato-Programa.  

2. Deverão ser observadas, designadamente, as melhores praticas de gestão, 

segundo os princípios de bom governo das empresas públicas. 

3. Estas orientações estratégicas devem ser entendidas e executadas em função das 

orientações especificas definidas no Capítulo seguinte, nos termos do disposto no 

artigo 37.º Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das Participações 

Locais e do EGP, salvaguardando os níveis de eficácia e resposta às necessidades.  

4. Cumprir a missão e objetivos, de forma eficiente, na vertente económica, 

financeira, social, pautando-se por parâmetros exigentes de qualidade, pelos 
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princípios de responsabilidade social e de satisfação das necessidades que lhe são 

confiadas. 

 

A. Princípios gerais de gestão criteriosa e de sustentabilidade económico-

financeira: 

 

Os gestores obrigam-se a adotar princípios de gestão criteriosa e de sustentabilidade 

económico-financeira, nomeadamente: 

a. Estabelecer metas de aumento da eficiência, pautando-se por uma filosofia 

da gestão empresarial a todos os níveis de gestão; 

b. Disponibilizar, nos prazos e temos fixados na lei, a informação pertinente; 

c. Utilizar as tecnologias de informação que forem mais adequadas para a 

prestação tempestiva de informação, garantindo a transparência de 

processos e o cumprimento dos normativos contabilísticos; 

d. Promover e premiar as boas práticas na utilização de recursos. 

 

B. Princípios gerais de governação  

 

Os gestores obrigam-se a atingir os seguintes objetivos gerais na área da governação a 

implementar os normativos contidos no Contrato-Programa assinado entre o 

MUNICÍPIO DE LEIRIA e a TJLS e atingir os objetivos de qualidade e sustentabilidade 

económico-financeira nele definidos. 

 

CAPÍTULO III. 

ORIENTAÇOES ESPECÍFICAS 

As orientações específicas para o Conselho de Administração são as seguintes: 

a) Implementar as orientações estratégicas definidas pelo MUNICÍPIO DE 

LEIRIA em cada momento; 

b) Prosseguir os objetivos estabelecidos na Cláusula _.ª e __.ª do Contrato-

Programa. 
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CAPÍTULO IV. 

OBJETIVOS DE GESTÃO PARA O MANDATO 

Os objetivos de gestão consistem em atingir cumprir os seguintes objetivos: 

1. A segunda outorgante está vinculada ao cumprimento das orientações 

estratégicas que forem determinadas para as empresas públicas do setor 

empresarial do Estado nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 

133/2013, de 3 de outubro (Regime Jurídico do Setor Público Empresarial), às 

quais se subordinam os deveres e objetivos fixados no presente contrato, 

conforme referidos no número seguinte.  

2. Constituem deveres e objetivos da segunda outorgante:  

a) Cumprir as orientações estratégicas da empresa definidas em Assembleia 

Geral e em contratos de gestão;  

b) Assegurar a concretização dos planos de atividade, de investimentos e 

financeiros, aprovados;  

c) Acompanhar, verificar e controlar a evolução das atividades e dos negócios 

da empresa em todas as suas componentes, sujeita à avaliação do grau e das 

condições de cumprimento;  

d) Avaliar os riscos inerentes à atividade da empresa;  

e) Elaborar relatórios de gestão, com a periodicidade definida pelo Conselho 

de Administração;  

f) Assegurar a suficiência, a veracidade e a fiabilidade das informações 

relativas à empresa, bem como a sua confidencialidade, sempre que a 

mesma se justifique;  

g) Guardar sigilo profissional sobre os factos e documentos cujo conhecimento 

resulte do exercício das suas funções e não divulgar ou utilizar, seja qual for 

a finalidade, em proveito próprio ou alheio, diretamente ou por interposta 

pessoa, o conhecimento que advenha de tais factos ou documentos;  

h) Manter a empresa financeiramente equilibrada, no curto, médio e longo 

prazo e atingir resultados líquidos do exercício positivos, zelando pelo 
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cumprimento do disposto no Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local 

e das Participações Locais, aprovado pela Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto;  

i) Garantir as condições necessárias ao cumprimento dos indicadores 

definidos em sede de contrato-programa a celebrar com o Município, 

durante o mandato a que respeita o presente contrato de gestão.  
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ANEXO II.  

ORIENTAÇÕES ESTRATÉGICAS 

TEATRO JOSÉ LÚCIO DA SILVA, E.M., S.A. 

 

1. A Teatro José Lúcio da Silva, E.M., S.A, abreviadamente designada por TJLS, é uma 

pessoa coletiva de direito privado sob a forma de sociedade anónima de capitais 

exclusivamente públicos, de responsabilidade limitada, com natureza municipal, 

constituída pelo Município de Leiria, que goza de personalidade jurídica e é dotada 

de autonomia administrativa, financeira e patrimonial nos termos do artigo 19.º 

do Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das Participações Locais, 

aprovado pela Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto; 

 

2. A TJLS é uma empresa local de gestão de serviços de interesse geral que tem por 

objeto a promoção e desenvolvimento local da cultura e de outras atividades de 

animação do Município de Leiria, bem como das atividades relacionadas com os 

espaços e equipamentos que estejam, a cada momento, sob a gestão do Município 

de Leiria; 

 

3. As empresas do sector empresarial local regem-se pelo Regime Jurídico da 

Atividade Empresarial Local e das Participações Locais, aprovado pela Lei n.º 

50/2012, de 31 de agosto, pelo Código das Sociedades Comerciais, pelo respetivo 

Contrato de Sociedade e, subsidiariamente, pelo regime do sector empresarial do 

Estado; 

 

4. Nos termos do artigo 21.º do Contrato de Sociedade, a gestão da TJLS deve 

articular-se com os objetivos prosseguidos pelo Município de Leiria, com respeito 

pelo disposto nas orientações estratégicas aprovadas pela Câmara Municipal de 

Leiria, visando o cumprimento do seu objeto social e assegurando a sua viabilidade 

económica e o equilíbrio financeiro. 
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Orientações Estratégicas e Objetivos de Gestão (implementadas pelo período, 

aproximado, de um ano e coincidente temporalmente com o mandato autárquico em 

curso, com o início na data de produção de efeitos do início da atividade, junto da 

Autoridade Tributária)  cf. n.º 1 do artigo 37.º do Regime Jurídico da Atividade 

Empresarial Local e das Participações Locais, aprovado pela Lei n.º 50/2012, de 31 de 

agosto.  

Nos termos do Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das Participações 

Locais, aprovado pela Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, concretamente do seu artigo 

37.º e do Estatuto do Gestor Público, aprovado pelo Decreto-lei n.º 71/2007, de 27 de 

março, na sua atual redação, a Câmara Municipal de Leiria, enquanto acionista da TJLS 

define no presente documento, as orientações estratégicas dirigidas ao Conselho de 

Administração da Sociedade, para o restante período do mandato 2021-2025 

(coincidente temporalmente com o mandato autárquico em curso), que constituem as 

coordenadas essenciais da ação dos gestores que integram esse órgão, bem como o 

compromisso com a excelência de gestão que aqueles gestores assumem para com o 

acionista. 

 

I. Orientações Estratégicas Gerais 

 

Constituem orientações estratégicas de gestão da TJLS, as que se encontram legalmente 

definidas nos termos do Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das 

Participações Locais, aprovado pela Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto. 

Estas orientações devem ser entendidas e executadas em função das orientações 

específicas definidas no ponto seguinte, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 37.º 

do Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das Participações Locais, aprovado 

pela Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, e do Estatuto do Gestor Público, tendo em 

especial consideração o contexto específico da TJLS: 

1. Promover o desenvolvimento cultural local e outras atividades de animação do 

Município de Leiria, bem como as atividades relacionadas com os espaços e 

equipamentos que estejam, a cada momento, sob a gestão deste Município. 
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2. Promover a gestão integrada e participada dos equipamentos culturais, para tal 

designados pelo Município de Leiria, executando os projetos, procedendo à 

cobrança de ingressos e de outras receitas relativas à exploração dos 

equipamentos e à sua restante atividade nos termos definidos por este Município, 

planeando e programando outras ações de animação cultural e entretenimento 

em espaço público, podendo abranger espetáculos, teatro de rua e outros atos de 

natureza similar, bem como os atos necessários à sua concretização;  

3. Adotar medidas diversas para a prossecução do previsto no número anterior pela 

TJLS, nomeadamente no que respeita à contratação de Recursos Humanos (que, 

de acordo com o disposto no artigo 29.º do Regime Jurídico da Atividade 

Empresarial Local e das Participações Locais, aprovado pela Lei n.º 50/2012, de 31 

de agosto e artigo 30.º do Contrato de Sociedade, no quadro legal do regime do 

contrato individual de trabalho), às condições de contratação da programação, ao 

valor dos bilhetes de ingresso e às condições da cedência dos equipamentos a 

terceiros, não sendo a gestão, pela natureza dos bens em causa, exclusivamente 

orientada para critérios de eficiência financeira e económica, nem com obediência 

a critérios puros de mercado concorrencial. 

 

II.  Orientações Estratégicas Específicas 

 

A TJLS, nos termos dos seus estatutos e no âmbito das diretrizes do seu acionista, tem 

como principais orientações de gestão para este mandato: 

1. Promover o acesso diversificado e qualificado aos bens e serviços de cultura; 

2. Incentivar o acréscimo e formação de públicos, bem como potenciar o diálogo 

entre a cidade e os seus diversos públicos locais, nacionais e internacionais; 

3. Contribuir para o desenvolvimento do turismo cultural do concelho de Leiria, em 

consonância com Plano Estratégico Municipal da Cultura para o Concelho de 

Leiria; 
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4. Valorizar o património, assegurando a manutenção das infraestruturas municipais 

cuja gestão e dinamização lhe está atribuída através da realização de ações de 

conservação; 

5. Desenvolver uma estratégia de comunicação que confira maior notoriedade aos 

serviços culturais prestados e aprofunde a ligação destes com os diversos públicos. 

6. Consideram-se objetivos dentro das orientações estratégicas específicas: 

a) Cumprir as orientações estratégicas da empresa definidas em sede de 

Assembleia Geral e refletidas nos contratos de gestão;  

b) Concretizar os planos de atividade, de investimentos e financeiros 

aprovados;  

c) Acompanhar, verificar e controlar a evolução das atividades e dos negócios 

da empresa em todas as suas componentes, sujeita à avaliação do grau e das 

condições de cumprimento;  

d) Avaliar os riscos inerentes à atividade da empresa;  

e) Elaborar relatórios de gestão, com a periodicidade definida pela Assembleia 

Geral;  

f) Assegurar a suficiência, a veracidade e a fiabilidade das informações 

relativas à empresa, bem como a sua confidencialidade, sempre que a 

mesma se justifique;  

g) Guardar sigilo profissional sobre os factos e documentos cujo conhecimento 

resulte do exercício das suas funções e não divulgar ou utilizar, seja qual for 

a finalidade, em proveito próprio ou alheio, diretamente ou por interposta 

pessoa, o conhecimento que advenha de tais factos ou documentos;  

h) Manter a empresa financeiramente equilibrada, no curto, médio e longo 

prazo e atingir resultados líquidos do exercício positivos, zelando pelo 

cumprimento do disposto no Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local 

e das Participações Locais, aprovado pela Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto;  

i) Garantir as condições necessárias ao cumprimento dos indicadores 

definidos em sede de contrato-programa a celebrar com o Município 

durante o mandato a que respeita o presente contrato de gestão.  












